
  

 

 

 

EDITAL Nº 08/2023 
Processo nº 00012.017059/2022-11 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ 

 
 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria de Estado da Saúde do 
Piauí – SESAPI por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SESAPI, sediada 
Avenida Pedro Freitas s/n° bloco A, Centro Administrativo, Teresina-PI, CEP 64.018-900, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012,da Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
Início do Acolhimento das Propostas: 16/03/2023 às 08h00min. 
Fim do Acolhimento das Propostas: 28/03/2023 às 08h00min. 
Abertura de Propostas: 28/03/2023 às 08h00min. 
Data da sessão: 29/03/2023 às 09h00min. 
Local: Portal Licitações-e do Banco do Brasil - https://www.licitacoes-e.com.br. 
Critério de Julgamento: menor preço por item 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 
Equipamentos Hospitalares, por meio de Pregão a fim de suprir as necessidades dos hospitais da 
Rede Estadual de Assistência à Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos; 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse; 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
Órgão Orçamentário: 17 
Unidade Orçamentária: 101 
Programa: 0001 
Ação (Proj/Ativ/Op.Esp): 2394 
Natureza da Despesa: 339030 
Função: 10 
Subfunção: 302 
Fonte de Recursos: 600 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica; 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil; 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão; 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
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assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados; 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação; 
3.6. Os Proponentes interessados em participar desta licitação ou ter acesso ao aplicativo licitações-e 
deverão efetuar seus credenciamentos junto ao órgão provedor do sistema - Agências do Banco do 
Brasil sediadas no País - onde receberão chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), de 
acordo com as informações constantes no portal www.licitacoes-e.com.br, e deverão estar aptos para 
encaminhar as propostas comerciais por meio eletrônico até a hora e data indicadas no preâmbulo 
deste Edital; 
3.7. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão aderir ao sistema licitações-e e cadastrar 
representantes para o recebimento da chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 
conforme procedimento contido no manual do fornecedor, disponível no endereço eletrônico: 
www.licitacoes-e.com.br; 
3.8. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 
3.9. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha pessoal, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil 
ou à Contratante a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha 
pessoal, ainda que por terceiros; 
3.10. A perda da senha ou quebra do seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 
sistema, o Banco do Brasil, para imediato bloqueio do acesso; 
3.11. O credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta apresentada em todos os 
itens integrantes de cada item ou lote, a fim de que a empresa se faça representar, legitimamente, em 
uma eventual negociação entre as partes; 
3.12. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
3.13 Os interessados em participar do Pregão poderão obter maiores informações na Central de 
Atendimento do Banco do Brasil, telefone: 0800 729 0500, ou diretamente no site “www.licitacoes-
e.com.br”. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar chave e senha para acesso ao Sistema; 
4.1.2. Para os itens 2, 4, 6, 8, 10, 13, 15, 17, a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006; 

4.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006; 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 
4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário; 
4.2.8. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017; 
4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante anexará no sistema, juntamente 
aos documentos de habilitação, as seguintes declarações (seguir modelo de declaração 
unificada, constante do Anexo III deste Edital): 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo da declaração de segmentação como empresa de grande porte 
impedirá o prosseguimento no certame; 
4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação da declaração de segmentação como empresa de grande porte, 
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa; 
4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

4.3.8. Que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991; 
4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas; 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006; 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 



  

 

 

 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta; 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor total do item; 
6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante; 
6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens; 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação; 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital; 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência; 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances; 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes; 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro; 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item; 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital; 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 



  

 

 

 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 50,00 ( cinquenta reais); 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado; 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances; 
7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo; 

7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo; 
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores; 

7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo; 
7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação; 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances; 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação; 
7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos; 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015; 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada; 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 



  

 

 

 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado; 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao 
objeto produzido: 

7.26.1. No pais; 
7.26.2. Por empresas brasileiras; 
7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação; 
7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados; 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital; 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 
7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019; 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, através do 
e-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br ou sesapicpl@gmail.com, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta; 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

mailto:cplsaude@saude.pi.gov.br
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subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade; 
8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 
8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça; 
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 
9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 

9.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação; 
9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação; 
9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 
9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e trabalhista, à qualificação -econômico financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018; 

9.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento 
no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada; 

9.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019; 
9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail cplsaude@saude.pi.gov.br no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, sob pena de inabilitação; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
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9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital; 
9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos; 
9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 
técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições; 
9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.11. Habilitação jurídica 

9.11.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.11.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.11.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

9.11.7. No caso de exercício de atividade de XXXX: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo XX da (Lei/Decreto) n° XXXX. 

9.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
9.12. Regularidade fiscal e trabalhista 

9.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 



  

 

 

 

9.13. Qualificação Econômico-Financeira 
9.13.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
9.13.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
9.13.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 
9.13.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social; 
9.13.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
9.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de mínimo de 10% (de por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente; 
 

9.14. Qualificação Técnica 
9.14.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

9.14.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características: 
9.14.1.1.1. Apresentar atestado comprovando o fornecimento de produto considerado, pela 
Contratante, compatível com o objeto licitado, de forma satisfatória e a contento, devidamente 
datado (s) e assinado (s); 
9.14.2. A apresentação do atestado acima será acrescida da seguinte documentação: 
9.14.2.1. Autorização de Funcionamento, expedida pela Agência Nacional da Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do licitante; 
9.14.2.2. Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância 
Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante; 
9.14.2.3. Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa do 
registro, no Ministério da Saúde/ANVISA, quando exigida pela Administração, devendo constar 
a validade (dia/mês/ano), por meio de: 
a) Cópia autenticada do registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U., grifando o 
número relativo a cada produto cotado ou cópia emitida eletronicamente através do sítio da 
Agência Nacional da Vigilância Sanitária; 
b) Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível do 
protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde 
que a revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre do último ano do 
quinquênio de sua validade, nos termos e condições previstas no § 6º do artigo 12 da Lei nº. 



  

 

 

 

6.360/76, de 23 de setembro de 1976. A não apresentação do registro ou do protocolo do 
pedido de revalidação implicará na desclassificação do item cotado; 
c) Cópia da Declaração de notificação ou do Certificado de Dispensa de Registro do produto 
emitido pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária; 
9.14.2.4. Os números de Registros/Certificado de Dispensa de Registro deverão ser 
identificados com o número do item a que se referem, em ordem crescente, a fim de facilitar o 
julgamento; 
9.14.2.5. A inobservância das disposições de quaisquer dos itens acima, será motivo de 
inabilitação da Licitante; 
9.14.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante; 
9.15. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
9.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

9.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação; 
9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa; 
9.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização; 
9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade; 
9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital; 
9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente; 
9.22. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

9.22.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes; 
9.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 



  

 

 

 

fins de pagamento; 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos; 
10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação; 
10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante; 
10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação; 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema; 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente; 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso; 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito; 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento; 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório; 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 



  

 

 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados; 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório; 
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
15.1. Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, complementar à 
legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de Referência. 
 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente; 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de 
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do 
acesso ao sistema de processo eletrônico; 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei; 
16.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência; 
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN; 

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação; 

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos; 
16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços; 
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 



  

 

 

 

 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
20. DO PAGAMENTO 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital; 

20.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento 
Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
21.1.3. Apresentar documentação falsa; 
21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.6. Não mantiver a proposta; 
21.1.7. Cometer fraude fiscal; 
21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente; 
21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 
21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 

21.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital; 

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 



  

 

 

 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR; 
21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 
21.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público; 
21.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil; 
21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999; 
21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade; 
21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF; 
21.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital; 
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
cplsaude@saude.pi.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada à Comissão Permanente de 
Licitação da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, endereço: Avenida Pedro Freitas, s/nº, bloco A, 
Centro Administrativo, Teresina-PI, CEP: 64.018-900; 
22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação; 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital; 
22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do Edital e dos anexos; 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro; 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF; 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação; 

mailto:cplsaude@saude.pi.gov.br


  

 

 

 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório; 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração; 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público; 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
http://www.saude.pi.gov.br/licitacoes, https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/, e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos no endereço: Avenida Pedro Freitas, s/nº, bloco A, Centro Administrativo, 
Teresina-PI, CEP: 64.018-900, nos dias úteis, no horário das 8h00min às 13h30min, mesmo endereço 
e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados 
23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos 
 

23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
23.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 
23.12.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 
23.12.4. ANEXO IV – Modelo de Carta Proposta para Fornecimento. 
 
 
 

...................................... , ......... de de 2023 
 

Antônio Luiz Soares Santos 
Secretário de Estado da Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 

(PROCESSO SEI 00012.017059/2022-11) 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste instrumento, o estabelecimento de elementos mínimos necessários a 
aquisição de Equipamentos Hospitalares, por meio de Pregão a fim de suprir as necessidades dos 
hospitais da Rede Estadual de Assistência à Saúde, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

01 

BISTURI ELÉTRICO - Bisturi eletrônico multifuncional para todos 
os procedimentos de centro cirúrgico, inclusive de 
alta complexidade, sem restrições. Microprocessado com 
refrigeração por convecção para reduzir/evitar o acúmulo de pó e 
resíduos no interior do equipamento promovido por 
ventiladores/coolers. 
Indicação digital da potência em Watts, através de mostradores 
independentes em led, para todos os modos de operação; que 
permite o ajuste distinto de todas as funções e permite ajuste digital 
da potência com precisão de 01 Watt para os modos de operação e 
em especialmente ajuste com precisão de 0,5 Watt para o modo 
Microbipolar, através de toque na touch screen ou switch no painel 
e através da caneta de comando manual (função Remote) e pelos 
pedais para modo bipolar (Remote Bipolar). Nesta técnica é 
possível ajustar em CINCO MODOS, o que permite o usuario 
utilizar o produto médico de maneira mais eficiente para cada tipo 
de situação. 
Possuir no mínimo 10 posições de memória editáveis e 
recuperáveis para os valores ajustados pelos usuários. E além 
disso, apresentar em seu painel frontal a função de memorização 
digital SAVE E LOAD, que permite salvar na memória do Bisturi 
Eletronico Microporcessado os parâmetros escolhidos e utiliza-lo 
para um próximo procedimento sem a necessidade de 
reprogramação, de forma não-volátil (mantida mesmo após 
desligar o aparelho). 
Possuir sistema de controle de impedância (CURVA 
CONTROLADA), que garante que a potência selecionada se 
mantenha constante em qualquer tecido ou tipo de eletrodo, 
garantindo máxima eficiência em todos os procedimentos 
cirúrgicos, sem restrição. 
Monitora a resistência/contato da placa-paciente adesiva (dividida) 
com indicação visual da qualidade do contato através de display 
gráfico localizado (bargraph) no painel frontal e seleção automática 
do sistema de monitoração conforme o tipo de placa conectada 
(comum/inox ou bipartida), através de um único cabo. 
Permitir o acionamento das funções eletrocirúrgicas monopolares 
através de dois pedais duplos (corte e coagulação) ou permite 
acionamento simultâneo de 02 canetas de comando manual. 
Permite ainda, a operação do modo bipolar através de pedal 
independente e de forma automática (dispensa seleção bipolar 
manualmente). 
Permitir ainda, acionamento por dois cirurgiões simultaneamente na 
coagulação. 
Conta com corte pulsado para intervenções endoscópicas 
que requerem alternadamente o corte e a coagulação. 
POTENCIAS MAXIMAS PARA CADA FUNÇÃO 
ELETROCIRURGICA: 
1. Corte Puro: incremento de 1 watt em toda a faixa 400 watts. 
2. Blend 1: incremento de 1 watt em toda a faixa até 250 Watts 
3. Blend 2: incremento de 1 watt em toda a faixa até 200 Watts 
4. Blend 3: incremento de 1 watt em toda a faixa até 150 Watts 

28 R$ 26.100,00 R$ 730.800,00 



  

 

 

 

5. Spray: incremento de 1 watt em toda a faixa até 120 watts 
6. Fulgurate High: incremento de 1 watt em toda a faixa até 120 

watts 
7. Fulgurate Low: incremento de 1 watt em toda a faixa até 120 

watts 
8. Desiccate: incremento de 1 watt em toda a faixa até 180 Watts 
9. Soft: incremento de 1 watt em toda a faixa até 120 Watts 
10. Bipolar: incremento de 1 watt em toda a faixa até 200 Watts 
11. Micro Bipolar: incremento de 0,5 watt em toda a faixa até 100 

Watts 
12. Macro Bipolar: incremento de 1 watt em toda a faixa até 250 

Watts 
13. Bipolar Cut: incremento de 1 watt em toda a faixa até 250 

Watts 
Permitir conexão com coagulador por plas de argônio mantendo 
todas as funções convencionais do bisturi elétrico. Seleção 
automática de voltagem de acordo com a rede elétrica 
(127/220VAC), podendo ser ligado em qualquer tomada cuja 
voltagem da rede elétrica esteja entre 100-240VAC – reduzindo o 
risco de danos causados por conexão indevida à rede elétrica. 
Todos os cabos possuem conectores isolados que não permitem a 
conexão em saídas trocadas e que garantem - em caso de 
desconexão inadvertida do respectivo acessório - que o pino 
energizado não entre em contato direto com o paciente (proteção 
contra acidentes que possam causar queimaduras – conforme 
prescrição de segurança da Norma IEC 60601-2- 2). 
 
Cota Principal (95%) 

02 

BISTURI ELÉTRICO - Bisturi eletrônico multifuncional para todos 
os procedimentos de centro cirúrgico, inclusive de alta 
complexidade, sem restrições. Microprocessado com refrigeração 
por convecção para reduzir/evitar o acúmulo de pó e resíduos no 
interior do equipamento promovido por ventiladores/coolers. 
Indicação digital da potência em Watts, através de mostradores 
independentes em led, para todos os modos de operação; que 
permite o ajuste distinto de todas as funções e permite ajuste digital 
da potência com precisão de 01 Watt para os modos de operação e 
em especialmente ajuste com precisão de 0,5 Watt para o modo 
Microbipolar, através de toque na touch screen ou switch no painel 
e através da caneta de comando manual (função Remote) e pelos 
pedais para modo bipolar (Remote Bipolar). Nesta técnica é 
possível ajustar em CINCO MODOS, o que permite o usuario 
utilizar o produto médico de maneira mais eficiente para cada tipo 
de situação. 
Possuir no mínimo 10 posições de memória editáveis e 
recuperáveis para os valores ajustados pelos usuários. E além 
disso, apresentar em seu painel frontal a função de memorização 
digital SAVE E LOAD, que permite salvar na memória do Bisturi 
Eletronico Microporcessado os parâmetros escolhidos e utiliza-lo 
para um próximo procedimento sem a necessidade de 
reprogramação, de forma não-volátil (mantida mesmo após desligar 
o aparelho). 
Possuir sistema de controle de impedância (CURVA 
CONTROLADA), que garante que a potência selecionada se 
mantenha constante em qualquer tecido ou tipo de eletrodo, 
garantindo máxima eficiência em todos os procedimentos 
cirúrgicos, sem restrição. 
Monitora a resistência/contato da placa-paciente adesiva (dividida) 
com indicação visual da qualidade do contato através de display 
gráfico localizado (bargraph) no painel frontal e seleção automática 
do sistema de monitoração conforme o tipo de placa conectada 
(comum/inox ou bipartida), através de um único cabo. 
Permitir o acionamento das funções eletrocirúrgicas monopolares 
através de dois pedais duplos (corte e coagulação) ou permite 
acionamento simultâneo de 02 canetas de comando manual. 
Permite ainda, a operação do modo bipolar através de pedal 
independente e de forma automática (dispensa seleção bipolar 
manualmente). 

02 R$ 26.100,00 R$ 52.200,00 



  

 

 

 

Permitir ainda, acionamento por dois cirurgiões simultaneamente na 
coagulação. 
Conta com corte pulsado para intervenções endoscópicas que 
requerem alternadamente o corte e a coagulação. 
POTENCIAS MAXIMAS PARA CADA FUNÇÃO 
ELETROCIRURGICA: 
1.         Corte Puro: incremento de 1 watt em toda a faixa 400 watts. 
2.         Blend 1: incremento de 1 watt em toda a faixa até 250 Watts 
3.         Blend 2: incremento de 1 watt em toda a faixa até 200 Watts 
4.         Blend 3: incremento de 1 watt em toda a faixa até 150 Watts 
5.         Spray: incremento de 1 watt em toda a faixa até 120 watts 
6.         Fulgurate High: incremento de 1 watt em toda a faixa até 
120 watts 
7.         Fulgurate Low: incremento de 1  watt em toda a faixa até 
120 watts 
8.         Desiccate: incremento de 1 watt em toda a faixa até 180 
Watts 
9.         Soft: incremento de 1 watt em toda a faixa até 120 Watts 
10.       Bipolar: incremento de 1 watt em toda a faixa até 200 Watts 
11.       Micro Bipolar: incremento de 0,5 watt em toda a faixa até 
100 Watts 
12.       Macro Bipolar: incremento de 1 watt em toda a faixa até 250 
Watts 
13.       Bipolar Cut: incremento de 1 watt em toda a faixa até 250 
Watts 
Permitir conexão com coagulador por plas de argônio mantendo 
todas as funções convencionais do bisturi elétrico. 
Seleção automática de voltagem de acordo com a rede elétrica 
(127/220VAC), podendo ser ligado em qualquer tomada cuja 
voltagem da rede elétrica esteja entre 100-240VAC – reduzindo o 
risco de danos causados por conexão indevida à rede elétrica. 
Todos os cabos possuem conectores isolados que não permitem a 
conexão em saídas trocadas e que garantem - em caso de 
desconexão inadvertida do respectivo acessório - que o pino 
energizado não entre em contato direto com o paciente (proteção 
contra acidentes que possam causar queimaduras – conforme 
prescrição de segurança da Norma IEC 60601-2-2). 
 
Cota Reservada para ME, MEI e EPP, Decreto Estadual nº 
16.212/2015. (5%) 

03 

ESTATIVA - Com 02 (dois) Braços tri articulados, com extensão 
total de até 1500 mm com coluna central de até 1200mm. 
Fornecimento de 12 tomadas elétricas padrão NBR 14136. 
Fornecimento de tomadas gases medicinais (padrão DISS), sendo 
2 saídas para Oxigênio (0²), 2 saídas para Ar medicinal, 1 saída 
para Óxido Nitroso (N²0) e 2 saídas para Vácuo (VAC) 
Fornecimento de 4 saídas para lógica e 4 esperas para tomadas. 
Freio em todas as articulações com posicionamento de comando na 
prateleira, na própria coluna, ou separadamente. Este comando tem 
a possibilidade de posicionamento em qualquer posição da estativa 
de acordo com a necessidade do usuário durante o uso do 
equipamento, sem a necessidade de uso de ferramentas. 
01 Suporte para prateleira, 01 gaveta, braço duplo para suporte de 
monitor e haste de infusão com gancho. 
Capacidade de Carga de aproximadamente 210 Kg (carga de 
acordo com a configuração acima. Esta carga pode variar para mais 
ou para menos de acordo com o projeto). 
Braço com giro de até aproximadamente 360°. 
Sistema de ajuste de altura e posicionamento dos acessórios e 
prateleiras manual, sem a necessidade de ferramentas. 
Configuração desejada para cada braço. 
As estruturas mecânicas devem ser fabricadas com predominância 
de alumínio liga série 6, com partes em aço inoxidável AISI 304 e 
aço carbono de SAE 1008 ou SAE 1020 com pintura eletroestática 
a pó ou e-coating e revestimentos com camada de tratamento 
superficial. 
Para instalação, a empresa vencedora, deverá avaliar as 
dimensões estruturais de cada centro cirúrgico. 

14 R$ 81.600,00 R$ 1.142.400,00 
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04 

ESTATIVA - Com 02 (dois) Braços tri articulados, com extensão 
total de até 1500 mm com coluna central de até 1200mm. 
Fornecimento de 12 tomadas elétricas padrão NBR 14136. 
Fornecimento de tomadas gases medicinais (padrão DISS), sendo 
2 saídas para Oxigênio (0²), 2 saídas para Ar medicinal, 1 saída 
para Óxido Nitroso (N²0) e 2 saídas para Vácuo (VAC) 
Fornecimento de 4 saídas para lógica e 4 esperas para tomadas. 
Freio em todas as articulações com posicionamento de comando na 
prateleira, na própria coluna, ou separadamente. Este comando tem 
a possibilidade de posicionamento em qualquer posição da estativa 
de acordo com a necessidade do usuário durante o uso do 
equipamento, sem a necessidade de uso de ferramentas. 
01 Suporte para prateleira, 01 gaveta, braço duplo para suporte de 
monitor e haste de infusão com gancho. 
Capacidade de Carga de aproximadamente 210 Kg (carga de 
acordo com a configuração acima. Esta carga pode variar para mais 
ou para menos de acordo com o projeto). 
Braço com giro de até aproximadamente 360°. 
Sistema de ajuste de altura e posicionamento dos acessórios e 
prateleiras manual, sem a necessidade de ferramentas. 
Configuração desejada para cada braço. 
As estruturas mecânicas devem ser fabricadas com predominância 
de alumínio liga série 6, com partes em aço inoxidável AISI 304 e 
aço carbono de SAE 1008 ou SAE 1020 com pintura eletroestática 
a pó ou e-coating e revestimentos com camada de tratamento 
superficial. 
Para instalação, a empresa vencedora, deverá avaliar as 
dimensões estruturais de cada centro cirúrgico. 
 
Cota Reservada para ME, MEI e EPP, Decreto Estadual nº 
16.212/2015. (5%) 

01 R$ 81.600,00 R$ 81.600,00 

05 

FOCO CIRÚRGICO - de teto com tecnologia LED, para todos os 
tipos procedimentos cirúrgicos. 
O equipamento deve possuir duas cúpulas com intensidade 
luminosa máxima de 160.000 Lux cada, com variação de 
intensidade luminosa mínima de 50.000 Lux máxima 160.000 Lux; 
com sistema eletrônico de controle no próprio braço. As cúpulas 
devem ser alumínio confeccionada com material que 
comprovadamente ajude na dissipação do calor. 
Deve possuir o modo endoscopia para uso com baixa luminosidade, 
mínima de <500 Lux. 
Com o objetivo de aumentar a vida útil dos componentes o foco 
cirúrgico deve possuir ajustes de diâmetro de campo iluminado 
eletrônico, com manutenção da iluminação central constante, não 
deve haver movimentação mecânica, articulações e ou peças 
móveis para esta finalidade; possuir profundidade de Campo 
mínima de: 64cm. 
Deve possuir Índice restituição das cores de no mínimo (RA): 95; e 
possuir temperatura de cor mínima de 4.200°K. Para melhor 
atender o posicionamento em sala cirúrgica o equipamento deve 
possuir giro livre do braço da cúpula em relação ao braço de mola; 
giro livre do braço de mola em relação a estrutura e o giro livre de 
toda estrutura. 
O conjunto de LEDs deve possuir vida útil de no mínimo 60.000 
horas, comprovados. 
O Foco cirúrgico deve possuir as seguintes certificações de 
qualidade e registros: ABNT NBR IEC 60601-1:2010 + Emenda 
1:2012, ABNT NBR IEC 60601-1-2:2010, ABNT NBR IEC 60601-1-
6:2011, ABNT NBR IEC 60601-2-41:2012 
+ Errata 1:2013 e registro na ANVISA. 
O design do Foco cirúrgico deve contribuir para não alterar o fluxo 
laminar do teto ventilado. 
Deve acompanhar o equipamento os seguintes acessórios: 3 
manoplas de manuseio de fácil remoção e higienização, reutilizáveis 
e manual de instrução em português. Registro da ANVISA. 
 

23 R$ 78.803,00 R$ 1.812.469,00 



  

 

 

 

Cota Principal (95%) 

06 

FOCO CIRÚRGICO - de teto com tecnologia LED, para todos os 
tipos procedimentos cirúrgicos. 
O equipamento deve possuir duas cúpulas com intensidade 
luminosa máxima de 160.000 Lux cada, com variação de 
intensidade luminosa mínima de 50.000 Lux máxima 160.000 Lux; 
com sistema eletrônico de controle no próprio braço. As cúpulas 
devem ser alumínio confeccionada com material que 
comprovadamente ajude na dissipação do calor. 
Deve possuir o modo endoscopia para uso com baixa luminosidade, 
mínima de <500 Lux. 
Com o objetivo de aumentar a vida útil dos componentes o foco 
cirúrgico deve possuir ajustes de diâmetro de campo iluminado 
eletrônico, com manutenção da iluminação central constante, não 
deve haver movimentação mecânica, articulações e ou peças 
móveis para esta finalidade; possuir profundidade de Campo 
mínima de: 64cm. 
Deve possuir Índice restituição das cores de no mínimo (RA): 95; e 
possuir temperatura de cor mínima de 4.200°K. Para melhor 
atender o posicionamento em sala cirúrgica o equipamento deve 
possuir giro livre do braço da cúpula em relação ao braço de mola; 
giro livre do braço de mola em relação a estrutura e o giro livre de 
toda estrutura. 
O conjunto de LEDs deve possuir vida útil de no mínimo 60.000 
horas, comprovados. 
O Foco cirúrgico deve possuir as seguintes certificações de 
qualidade e registros: ABNT NBR IEC 60601-1:2010 + Emenda 
1:2012, ABNT NBR IEC 60601-1-2:2010, ABNT NBR IEC 60601-1-
6:2011, ABNT NBR IEC 60601-2-41:2012 
+ Errata 1:2013 e registro na ANVISA. 
O design do Foco cirúrgico deve contribuir para não alterar o fluxo 
laminar do teto ventilado. 
Deve acompanhar o equipamento os seguintes acessórios: 3 
manoplas de manuseio de fácil remoção e higienização, reutilizáveis 
e manual de instrução em português. Registro da ANVISA. 
 
Cota Reservada para ME, MEI e EPP, Decreto Estadual nº 
16.212/2015. (5%) 

02 R$ 78.803,00 R$ 157.606,00 

07 

LAVADORA EXTRATORA: Horizontal Hospitalar de capacidade 
acima de 30 kg. Fator de carga mínimo de 1:10 a fim de garantir a 
qualidade da lavagem. Cesto interno totalmente em aço inoxidável 
AISI-304 com volume a partir de 330 dm3, com portas fabricadas em 
aço inox, dispostas na lateral do cesto para facilitar a carga e 
descarga das roupas. Fabricado com cesto com batedeiras para 
melhor lavagem das roupas. 
Porta externa com abertura frontal; 
Transmissão mecânica através de correias e polias sincronizadoras. 
Controle de nível via sensores de água mínimo e máximo; 
A estrutura do equipamento, base e demais componentes expostos 
a esforços de trabalho deverão satisfazer às solicitações mecânicas 
do ponto de vista de material e estrutura; 
A máquina deverá encontrar-se sobre plataforma metálica fixada ao 
piso, sendo que a parte móvel deverá transmitir o menor índice de 
vibração à estrutura a qual estará fixada; 
Durante as operações de carga e descarga da roupa o cesto 
deverá estar travado por meio de seu sistema de freio; Sistema de 
proteção de abertura de porta que só permite a abertura de um lado 
se do outro lado estiver fechada além de travamento das portas 
através de sistema de segurança; 
Suspensão com sistema anti-vibração com molas e amortecedores; 
De 6 Até 8 entradas para dosadores de produtos químicos; 
O movimento rotacional cíclico de reversão deverá ser controlado 
eletronicamente, pelo CLP (Controlador Lógico Programável); Todas 
as funções, como lavagem, distribuição, pré-centrifugação, 
centrifugação, freio, nível de água, entrada de produtos químicos, 
entrada de água, saída de água, temperatura selecionável (entrada 
de vapor), tempo e outros deverão possuir funcionamento 
automático controlado pelo CLP; 

23 R$ 100.750,00 R$ 2.317.250,00 



  

 

 

 

O CLP deverá ter a capacidade de 30 armazenar até 99 (noventa e 
nove) receitas diferentes; 
Possuir campainha para emitir vários sinais, como por exemplo, final 
de operação, e também botões posicionadores das portas internas e 
fim de curso de segurança na porta; 
Painel de comando com inversor de frequência, possibilitando o 
controle das velocidades de lavagem e distribuição das roupas na 
centrifugação; 
O CLP deverá ser responsável pelo controle das portas impedindo a 
sua abertura durante a operação de processamento da roupa, bem 
como impossibilitando a partida da máquina com as mesmas 
abertas, exceto para posicionamento da porta do cesto em relação à 
porta externa; 
O quadro de comando deverá ser totalmente vedado, contendo 
acionamentos de comando elétrico com proteções térmicas e 
magnéticas para proteção do motor e componentes elétricos. 
O equipamento deverá cumprir à Norma Regulamentadora NR-12, 
onde todo equipamento deve cumprir requisitos mínimos de 
segurança para garantir a saúde e a integridade física dos 
trabalhadores. 
Deverá possuir chave seccionadora na alimentação da rede elétrica 
permitindo o desligamento geral e possibilitando seu bloqueio 
(através de cadeado) em caso de manutenção. 
O Painel de Comando é de 24V. 
Tensão 220/380 V, trifásico. 
Consumo elétrico médio até 2,2 kW/h. 
Volume de água nível alto até 218 litros; 
Volume de água nível baixo até 145 litros; 
Rotação de lavagem de 35 até 42 RPM. Rotação de Centrifugação 
máxima de pelo menos 810 RPM. 
Inversor de frequência para auxiliar na economia de energia. 
Força centrífuga 300 G. 
Deverá possuir função de parada de emergência que impeça ou 
interrompa o funcionamento da máquina caso um dos botões de 
emergência seja acionado. Estes botões devem ser monitorados por 
interface de relés segurança (categoria 4) através de um circuito 
composto por sinais de duplo canal. 
O equipamento deverá possuir um conjunto de fechamento e 
travamento das portas composto por componentes eletromagnéticos 
que garantam o nível de segurança exigido pela norma NR 12 
possuindo dispositivos de intertravamento eletromecânicos 
interligados e monitorados por relés de segurança (categoria 4), que 
impeçam a sua abertura enquanto a máquina estiver em 
funcionamento. No caso de abertura indevida, este sistema deverá 
desligar automaticamente o equipamento e acionar o freio de 
parada, não permitindo que a máquina volte a ligar até que as portas 
estejam fechadas e travadas. 
O monitoramento dos dispositivos de intertravamento deverá ser 
feito através de circuito composto por sinais de duplo canal para 
garantir o nível de segurança classe 4; 
O equipamento deverá possuir proteções fixas que impeçam o livre 
acesso do operador as partes móveis, como engrenagens, polias e 
correias. 
O equipamento deverá cumprir a Lei Norma Regulamentadora NR-
12, comprovando via apresentação de Laudo técnico específico do 
equipamento, com ART do engenheiro responsável pela segurança 
do equipamento; Registro ou inscrição da pessoa jurídica que 
fabrica o equipamento, na entidade profissional competente (CREA); 
Registro ou inscrição da pessoa física, com responsabilidade técnica 
pela pessoa jurídica que fabrica o equipamento, na entidade 
profissional competente (CREA). 
Garantia de fábrica de no mínimo 1 ano; 
Dimensões máximas, com barreira sanitária, permitidas para 
otimizar o fluxo de trabalho e conforto dos funcionários (tolerâncias 
de +/- 5%): altura – 1800 mm; largura – 1750 mm; profundidade – 
1400 mm. 
 
Cota Principal (95%) 



  

 

 

 

08 

LAVADORA EXTRATORA: Horizontal Hospitalar de capacidade 
acima de 30 kg. Fator de carga mínimo de 1:10 a fim de garantir a 
qualidade da lavagem. Cesto interno totalmente em aço inoxidável 
AISI-304 com volume a partir de 330 dm3, com portas fabricadas em 
aço inox, dispostas na lateral do cesto para facilitar a carga e 
descarga das roupas. Fabricado com cesto com batedeiras para 
melhor lavagem das roupas. 
Porta externa com abertura frontal; 
Transmissão mecânica através de correias e polias sincronizadoras. 
Controle de nível via sensores de água mínimo e máximo; 
A estrutura do equipamento, base e demais componentes expostos 
a esforços de trabalho deverão satisfazer às solicitações mecânicas 
do ponto de vista de material e estrutura; 
A máquina deverá encontrar-se sobre plataforma metálica fixada ao 
piso, sendo que a parte móvel deverá transmitir o menor índice de 
vibração à estrutura a qual estará fixada; 
Durante as operações de carga e descarga da roupa o cesto 
deverá estar travado por meio de seu sistema de freio; Sistema de 
proteção de abertura de porta que só permite a abertura de um lado 
se do outro lado estiver fechada além de travamento das portas 
através de sistema de segurança; 
Suspensão com sistema anti-vibração com molas e amortecedores; 
De 6 Até 8 entradas para dosadores de produtos químicos; 
O movimento rotacional cíclico de reversão deverá ser controlado 
eletronicamente, pelo CLP (Controlador Lógico Programável); Todas 
as funções, como lavagem, distribuição, pré-centrifugação, 
centrifugação, freio, nível de água, entrada de produtos químicos, 
entrada de água, saída de água, temperatura selecionável (entrada 
de vapor), tempo e outros deverão possuir funcionamento 
automático controlado pelo CLP; 
O CLP deverá ter a capacidade de 30 armazenar até 99 (noventa e 
nove) receitas diferentes; 
Possuir campainha para emitir vários sinais, como por exemplo, final 
de operação, e também botões posicionadores das portas internas e 
fim de curso de segurança na porta; 
Painel de comando com inversor de frequência, possibilitando o 
controle das velocidades de lavagem e distribuição das roupas na 
centrifugação; 
O CLP deverá ser responsável pelo controle das portas impedindo a 
sua abertura durante a operação de processamento da roupa, bem 
como impossibilitando a partida da máquina com as mesmas 
abertas, exceto para posicionamento da porta do cesto em relação à 
porta externa; 
O quadro de comando deverá ser totalmente vedado, contendo 
acionamentos de comando elétrico com proteções térmicas e 
magnéticas para proteção do motor e componentes elétricos. 
O equipamento deverá cumprir à Norma Regulamentadora NR-12, 
onde todo equipamento deve cumprir requisitos mínimos de 
segurança para garantir a saúde e a integridade física dos 
trabalhadores. 
Deverá possuir chave seccionadora na alimentação da rede elétrica 
permitindo o desligamento geral e possibilitando seu bloqueio 
(através de cadeado) em caso de manutenção. 
O Painel de Comando é de 24V. 
Tensão 220/380 V, trifásico. 
Consumo elétrico médio até 2,2 kW/h. 
Volume de água nível alto até 218 litros; 
Volume de água nível baixo até 145 litros; 
Rotação de lavagem de 35 até 42 RPM. Rotação de Centrifugação 
máxima de pelo menos 810 RPM. 
Inversor de frequência para auxiliar na economia de energia. 
Força centrífuga 300 G. 
Deverá possuir função de parada de emergência que impeça ou 
interrompa o funcionamento da máquina caso um dos botões de 
emergência seja acionado. Estes botões devem ser monitorados por 
interface de relés segurança (categoria 4) através de um circuito 
composto por sinais de duplo canal. 
O equipamento deverá possuir um conjunto de fechamento e 

02 R$ 100.750,00 R$ 201.500,00 



  

 

 

 

travamento das portas composto por componentes eletromagnéticos 
que garantam o nível de segurança exigido pela norma NR 12 
possuindo dispositivos de intertravamento eletromecânicos 
interligados e monitorados por relés de segurança (categoria 4), que 
impeçam a sua abertura enquanto a máquina estiver em 
funcionamento. No caso de abertura indevida, este sistema deverá 
desligar automaticamente o equipamento e acionar o freio de 
parada, não permitindo que a máquina volte a ligar até que as portas 
estejam fechadas e travadas. 
O monitoramento dos dispositivos de intertravamento deverá ser 
feito através de circuito composto por sinais de duplo canal para 
garantir o nível de segurança classe 4; 
O equipamento deverá possuir proteções fixas que impeçam o livre 
acesso do operador as partes móveis, como engrenagens, polias e 
correias. 
O equipamento deverá cumprir a Lei Norma Regulamentadora NR-
12, comprovando via apresentação de Laudo técnico específico do 
equipamento, com ART do engenheiro responsável pela segurança 
do equipamento; Registro ou inscrição da pessoa jurídica que 
fabrica o equipamento, na entidade profissional competente (CREA); 
Registro ou inscrição da pessoa física, com responsabilidade técnica 
pela pessoa jurídica que fabrica o equipamento, na entidade 
profissional competente (CREA). 
Garantia de fábrica de no mínimo 1 ano; 
Dimensões máximas, com barreira sanitária, permitidas para 
otimizar o fluxo de trabalho e conforto dos funcionários (tolerâncias 
de +/- 5%): altura – 1800 mm; largura – 1750 mm; profundidade – 
1400 mm. 
 
Cota Reservada para ME, MEI e EPP, Decreto Estadual nº 
16.212/2015. (5%) 

09 

MESA CIRÚRGICA OBSTÉTRICA: Base retangular fabricada em 
chapa de aço com espessura mínima capaz de 
suportar os mais diversos procedimentos, com revestimento em 
ABS reforçado, contra impactos e desinfetantes. A movimentação 
da base deve ser realizada através de no mínimo 04 (quatro) 
rodízios com giro de 360°, com bloqueio e desbloqueios 
motorizados, acionados através de teclas pelo controle remoto e no 
painel de controle na coluna da mesa. Coluna de elevação deve ser 
composta de colunas guias com hastes guias de aço e cromo duro 
retificado. Os movimentos de elevação através de sistema elétrico, 
acionado por controle remoto a cabo e na própria coluna da mesa. 
Chassi a estrutura fabricada em aço inoxidável, articulável e 
dividida em no mínimo 05 (cinco) seções (cabeceira, dorso do 
tampo, assento do tampo, renal e pernas). Réguas em aço 
inoxidável para colocação de acessórios. A mesa atende e possui 
certificação das normas ABNT e IEC - IEC 60601- I; EC 60601-1-2 
e IEC 60601-2-46. A capacidade da mesa é para pacientes de até 
380kgs. 
Tampo radiotransparente ao uso intensificadores de imagens, raio 
X em toda a sua extensão, sendo fabricado em Fenolite, com 
deslocamento longitudinal de 300 mm para a direita e 300 mm para 
a esquerda, através do uso de controle remoto. Dividido em até 05 
(cinco seções: cabeceira, dorso do tampo, assento do tampo, renal 
e pernas). A mesa atende e possui normas de certificação de Boas 
Práticas de Fabricação, conforme resolução RDC 59/2000. 
Movimentos da mesa: 
- Motorizados: Os movimentos de semi-flexão de pernas e coxas, 
semi sentado, extrema lordose, litotômica, para operação de 
tireóide, trendelemburg, proclive ou reverso de trendelemburg, 
lateral esquerdo, lateral direito, dorso e deslocamento longitudinal 
são realizados por atuadores elétricos lineares, acionados por meio 
de controle remoto a cabo e na própria estrutura da coluna da 
mesa. Acompanha a mesa baterias especiais com no mínimo uma 
semana. O estado de carga das baterias é controlado 
eletronicamente e indicado visualmente. 
- Pneumáticos: sistema de movimentação das pernas que são 
inteiriças e removíveis. 

14 R$ 75.000,00 R$ 1.050.000,00 



  

 

 

 

- Mecânicos: sistema de movimentação da cabeceira que é 
removível. O renal acionado através de manivelas removíveis. 
Controles: Acompanha a mesa no mínimo 02 (dois) tipos de 
controles: controle remoto com fio e controle de emergência no 
painel de controle na coluna da mesa, com no mínimo as seguintes 
teclas: tecla para bloqueio e desbloqueio das demais teclas e 
funções do teclado; tecla para elevar o tampo da mesa; tecla para 
abaixar o tampo da mesa; tecla para elevar o dorso da mesa; tecla 
para abaixar o dorso da mesa; tecla para movimento de 
trendelemburg e tecla para movimento de reverso de 
trendelemburg; tecla para inclinar lateralmente o tampo da mesa 
para a esquerda; tecla para inclinar lateralmente o tampo da mesa 
para a direita; tecla para travar (bloquear o deslocamento da mesa 
sobre as rodas; tecla para liberar permitir o deslocamento da mesa 
sobre as rodas); tecla para movimentar o tampo da mesa 
longitudinal e horizontalmente em direção as pernas e tecla para 
movimentar o tampo da mesa longitudinal e horizontalmente em 
direção a cabeça. 
Acessórios que devem acompanhar a mesa: 01 Jogo de 
colchonetes injetados em PU; 01 par de suportes de braços; 01 par 
de suportes de porta-coxa; 01 arco de narcose em L; 01 par de 
ombreiras. Kit ginecologia para parto 
OBS.: Todos os acessórios deverão ser originais do fabricante da 
mesa. 
 
Cota Principal (95%) 

10 

MESA CIRÚRGICA OBSTÉTRICA: Base retangular fabricada em 
chapa de aço com espessura mínima capaz de 
suportar os mais diversos procedimentos, com revestimento em 
ABS reforçado, contra impactos e desinfetantes. A movimentação 
da base deve ser realizada através de no mínimo 04 (quatro) 
rodízios com giro de 360°, com bloqueio e desbloqueios 
motorizados, acionados através de teclas pelo controle remoto e no 
painel de controle na coluna da mesa. Coluna de elevação deve ser 
composta de colunas guias com hastes guias de aço e cromo duro 
retificado. Os movimentos de elevação através de sistema elétrico, 
acionado por controle remoto a cabo e na própria coluna da mesa. 
Chassi a estrutura fabricada em aço inoxidável, articulável e 
dividida em no mínimo 05 (cinco) seções (cabeceira, dorso do 
tampo, assento do tampo, renal e pernas). Réguas em aço 
inoxidável para colocação de acessórios. A mesa atende e possui 
certificação das normas ABNT e IEC - IEC 60601- I; EC 60601-1-2 
e IEC 60601-2-46. A capacidade da mesa é para pacientes de até 
380kgs. 
Tampo radiotransparente ao uso intensificadores de imagens, raio 
X em toda a sua extensão, sendo fabricado em Fenolite, com 
deslocamento longitudinal de 300 mm para a direita e 300 mm para 
a esquerda, através do uso de controle remoto. Dividido em até 05 
(cinco seções: cabeceira, dorso do tampo, assento do tampo, renal 
e pernas). A mesa atende e possui normas de certificação de Boas 
Práticas de Fabricação, conforme resolução RDC 59/2000. 
Movimentos da mesa: 
- Motorizados: Os movimentos de semi-flexão de pernas e coxas, 
semi sentado, extrema lordose, litotômica, para operação de 
tireóide, trendelemburg, proclive ou reverso de trendelemburg, 
lateral esquerdo, lateral direito, dorso e deslocamento longitudinal 
são realizados por atuadores elétricos lineares, acionados por meio 
de controle remoto a cabo e na própria estrutura da coluna da 
mesa. Acompanha a mesa baterias especiais com no mínimo uma 
semana. O estado de carga das baterias é controlado 
eletronicamente e indicado visualmente. 
- Pneumáticos: sistema de movimentação das pernas que são 
inteiriças e removíveis. 
- Mecânicos: sistema de movimentação da cabeceira que é 
removível. O renal acionado através de manivelas removíveis. 
Controles: Acompanha a mesa no mínimo 02 (dois) tipos de 
controles: controle remoto com fio e controle de emergência no 
painel de controle na coluna da mesa, com no mínimo as seguintes 

01 R$ 75.000,00 R$ 75.000,00 



  

 

 

 

teclas: tecla para bloqueio e desbloqueio das demais teclas e 
funções do teclado; tecla para elevar o tampo da mesa; tecla para 
abaixar o tampo da mesa; tecla para elevar o dorso da mesa; tecla 
para abaixar o dorso da mesa; tecla para movimento de 
trendelemburg e tecla para movimento de reverso de 
trendelemburg; tecla para inclinar lateralmente o tampo da mesa 
para a esquerda; tecla para inclinar lateralmente o tampo da mesa 
para a direita; tecla para travar (bloquear o deslocamento da mesa 
sobre as rodas; tecla para liberar permitir o deslocamento da mesa 
sobre as rodas); tecla para movimentar o tampo da mesa 
longitudinal e horizontalmente em direção as pernas e tecla para 
movimentar o tampo da mesa longitudinal e horizontalmente em 
direção a cabeça. 
Acessórios que devem acompanhar a mesa: 01 Jogo de 
colchonetes injetados em PU; 01 par de suportes de braços; 01 par 
de suportes de porta-coxa; 01 arco de narcose em L; 01 par de 
ombreiras. Kit ginecologia para parto 
OBS.: Todos os acessórios deverão ser originais do fabricante da 
mesa. 
 
Cota Reservada para ME, MEI e EPP, Decreto Estadual nº 
16.212/2015. (5%) 
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MESA CIRÚRGICA ORTOPÉDICA: Base retangular com 
construção em chapa de aço 1020 com no mínimo 6,5 mm 
de espessura e acabamento pintado em epóxi, com revestimento 
em ABS reforçado, contra impactos e desinfetantes. “A 
movimentação da base deve ser realizada através de no mínimo 04 
(quatro) rodízios giratórios (360°), com mínimo 5” de diâmetro, com 
bloqueio e desbloqueio motorizado, acionado através de teclas no 
controle remoto a cabo e comando integrado na estrutura da coluna 
da mesa. 
Coluna de elevação deve ser composta de 04 colunas guias com 04 
hastes guias de aço 1045 com cromo duro retificado, acionado por 
controle remoto a cabo e de emergência integrado na estrutura da 
coluna da mesa. Revestimento da coluna em aço inoxidável padrão 
AISI-304, acabamento escovado. 
Chassi construído em perfil de aço inoxidável AISI 304, dobrado 
com acabamento escovado, articulável e dividido em 14 (quatorze) 
seções. Réguas em aço inox no dorso, assento e pernas para 
colocação de acessórios. Com certificações da ABNT NBR IEC 
6060-1:1997; IEC 60601-1-1-2:2006 e IEC 60601-2-46:2000 e 
Certificado de Boas Práticas de 
Fabricação. 
Tampo construído em fenolite, material radiotransparente ao RX, 
aparelhos de escopia, intensificadores de imagens (arco em C), 
dividido em até 14 (quatorze) seções: suporte de cabeça (tipo 
capacete), seções removíveis para cirurgia de ombro (tripartido de 
ombro), cabeceira, dorso do tampo, complemento do dorso, fixa, 
assento do quadril (bipartido), laterais do assento removíveis, 
pernas do tampo individuais, bipartidas e removíveis com sistema 
de engate rápido. Deve atingir uma área maior de utilização livre do 
tampo, para melhor utilização e aproveitamento dos aparelhos de 
escopia, arco cirúrgico e intensificador de imagem e permitir melhor 
posicionamento do paciente, e diminuir sensivelmente o tempo das 
cirurgias. Possibilitar a remoção para colocação de acessórios 
através de sistema de engate rápido. 
A mesa deverá suportar pacientes de até 380 kg. 
Movimentos da mesa motorizados: Semi-flexão de pernas e coxas, 
semi sentado, extrema lordose, litotômica, para operação de 
tireóide, trendelenburg proclive ou reverso de trendelenburg, lateral 
esquerda, lateral direita, sentado, dorso, movimento de flexão e 
extensão extrema abdominal, deslocamento longitudinal do tampo 
da mesa no sentido da cabeça e no sentido das pernas de 300 mm 
para cada lado. Elevação da coluna de no mínimo 770 mm e no 
máximo de 1070 mm. Todos os movimentos com acionamento por 
controle remoto a cabo e no painel de comando integrado na 
estrutura da coluna da mesa. 
Movimentos da mesa pneumáticos: As pernas possuem 

02 R$ 150.000,00 R$ 300.000,00 



  

 

 

 

acionamento pneumático para elevar ou abaixar, removíveis para 
colocação de acessórios e melhor acesso do intensificador de 
imagens. Dorso com acionamento pneumático para elevar e 
abaixar, sendo possível remoção de seções. 
Controles remotos: Deve possuir no mínimo 02 (dois) tipos de 
controles que acompanham o equipamento, controle de emergência 
integrado a coluna da mesa (caixa auxiliar) e controle remoto com 
fio, possuindo em todos os controles as seguintes teclas: Tecla de 
funções que enquanto acionada atribui novas e diferentes funções 
as demais teclas. Tecla para bloqueio e desbloqueio das demais 
teclas de funções do teclado. Tecla para elevar o tampo da mesa. 
Tecla para abaixar o tampo da mesa. Tecla para movimento de 
Trendelenburg. Tecla para reverso de trendelenburg. Tecla para 
inclinação lateral esquerda da mesa. Tecla para inclinação lateral 
direita da mesa. Tecla para movimentar o tampo da mesa 
longitudinal e horizontalmente em direção a cabeça, Tecla para 
movimentar longitudinal e horizontalmente em direção as pernas. 
Tecla para travar, bloquear o deslocamento da mesa sobre os 
rodízios. Tecla para liberar, desbloquear o deslocamento da mesa 
sobre os rodízios. 
Baterias as mesas devem possuir baterias longa autonomia de 
carga, a fim de permitir o uso do equipamento mesmo não estando 
conectada a rede de alimentação elétrica por no mínimo de 160 
horas sem necessidade de recarga. 
Acessórios devem acompanhar a mesa os seguintes acessórios 
mínimos: 01 Tração ortopédica acoplada à mesa; 01 Jogo de 
colchonetes fabricado cem por cento (100%) VISCOELÁSTICO, 
revestido em capa plástica altamente flexível e macia com cobertura 
de poliuretano, retiráveis para limpeza, para prevenção de úlceras 
por compressão; 01 par de suportes de braços injetados em PU; 01 
par de suportes de porta-coxa anatômicos injetados em PU; 01 arco 
de narcose em L; 01 par de ombreiras; 01 Cabo de alimentação de 
energia elétrica com três (03) vias; 01 suporte facial circular aberto 
em gel polímero; 01 kit ortopédico composto de duas barras de 
extensores de pernas em fibra de carbono com regulagem de 
distância acionados através de manivelas; 02 barras com colunas e 
hastes com regulagem de abertura e altura manual, com sistema de 
tração acionados por manivelas; dispositivo de descanso de sacro; 
tripartido de ombro com suporte de cabeça 
articulado (tipo capacete), carro de acessórios ortopédico. 
 
Item indivisivel 
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MESA CIRÚRGICA ORTOPÉDICA: Base retangular fabricada em 
chapa de aço com espessura mínima capaz de 
suportar os mais diversos procedimentos, com revestimento em 
ABS reforçado, contra impactos e desinfetantes. A movimentação 
da base deve ser realizada através de no mínimo 04 (quatro) 
rodízios com giro de 360°, com bloqueio e desbloqueios 
motorizados, acionados através de teclas pelo controle remoto e no 
painel de controle na coluna da mesa. Coluna de elevação deve ser 
composta de colunas guias com hastes guias de aço e cromo duro 
retificado. Os movimentos de elevação através de sistema elétrico, 
acionado por controle remoto a cabo e na própria coluna da mesa. 
Chassi a estrutura fabricada em aço inoxidável, articulável e 
dividida em no mínimo 05 (cinco) seções (cabeceira, dorso do 
tampo, assento do tampo, renal e pernas). Réguas em aço 
inoxidável para colocação de acessórios. A mesa atende e possui 
certificação das normas ABNT e IEC - IEC 60601- I; EC 60601-1-2 
e IEC 60601-2-46. A capacidade da mesa é para pacientes de até 
380kgs. 
Tampo radiotransparente ao uso intensificadores de imagens, raio 
X em toda a sua extensão, sendo fabricado em Fenolite, com 
deslocamento longitudinal de 300 mm para a direita e 300 mm para 
a esquerda, através do uso de controle remoto. Dividido em até 05 
(cinco seções: cabeceira, dorso do tampo, assento do tampo, renal 
e pernas). A mesa atende e possui normas de certificação de Boas 
Práticas de Fabricação, conforme resolução RDC 59/2000. 
Movimentos da mesa: 

07 R$ 76.000,00 R$ 532.000,00 



  

 

 

 

- motorizados: Os movimentos de semi-flexão de pernas e coxas, 
semi sentado, extrema lordose, litotômica, para operação de 
tireóide, trendelemburg, proclive ou reverso de trendelemburg, 
lateral esquerdo, lateral direito, dorso e deslocamento longitudinal 
são realizados por atuadores elétricos lineares, acionados por meio 
de controle remoto a cabo e na própria estrutura da coluna da 
mesa. Acompanha a mesa baterias especiais com no mínimo uma 
semana. O estado de carga das baterias é controlado 
eletronicamente e indicado visualmente. 
- Pneumáticos: sistema de movimentação das pernas que são 
inteiriças e removíveis. 
- mecânicos: sistema de movimentação da cabeceira que é 
removível. O renal acionado através de manivelas removíveis. 
Controles: Acompanha a mesa no mínimo 02 (dois) tipos de 
controles: controle remoto com fio e controle de emergência no 
painel de controle na coluna da mesa, com no mínimo as seguintes 
teclas: tecla para bloqueio e desbloqueio das demais teclas e 
funções do teclado; tecla para elevar o tampo da mesa; tecla para 
abaixar o tampo da mesa; tecla para elevar o dorso da mesa; tecla 
para abaixar o dorso da mesa; tecla para movimento de 
trendelemburg e tecla para movimento de reverso de 
trendelemburg; tecla para inclinar lateralmente o tampo da mesa 
para a esquerda; tecla para inclinar lateralmente o tampo da mesa 
para a direita; tecla para travar (bloquear o deslocamento da mesa 
sobre as rodas; tecla para liberar permitir o deslocamento da mesa 
sobre as rodas); tecla para movimentar o tampo da mesa 
longitudinal e horizontalmente em direção as pernas e tecla para 
movimentar o tampo da mesa longitudinal e horizontalmente em 
direção a cabeça. 
Acessórios que devem acompanhar a mesa: 01 Jogo de 
colchonetes injetados em PU; 01 par de suportes de braços; 01 par 
de suportes de porta-coxa; 01 arco de narcose em L; 01 par de 
ombreiras; KIT ORTOPEDIA TRAUMATOLÓGICO PARA TAMPO 
composto de: Tração fina, Suporte de pé de couro + suporte de 
alumínio, pé regulador, Barra de tração, apoio e suporte descanso 
sacro. Tração de mão Weinberger; Suporte de ombro lateral e 
quadril, tração de membros inferiores. 
OBS.: Todos os acessórios deverão ser originais do fabricante da 
mesa. 
 
Cota Principal (95%) 
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MESA CIRÚRGICA ORTOPÉDICA: Base retangular fabricada em 
chapa de aço com espessura mínima capaz de 
suportar os mais diversos procedimentos, com revestimento em 
ABS reforçado, contra impactos e desinfetantes. A movimentação 
da base deve ser realizada através de no mínimo 04 (quatro) 
rodízios com giro de 360°, com bloqueio e desbloqueios 
motorizados, acionados através de teclas pelo controle remoto e no 
painel de controle na coluna da mesa. Coluna de elevação deve ser 
composta de colunas guias com hastes guias de aço e cromo duro 
retificado. Os movimentos de elevação através de sistema elétrico, 
acionado por controle remoto a cabo e na própria coluna da mesa. 
Chassi a estrutura fabricada em aço inoxidável, articulável e 
dividida em no mínimo 05 (cinco) seções (cabeceira, dorso do 
tampo, assento do tampo, renal e pernas). Réguas em aço 
inoxidável para colocação de acessórios. A mesa atende e possui 
certificação das normas ABNT e IEC - IEC 60601- I; EC 60601-1-2 
e IEC 60601-2-46. A capacidade da mesa é para pacientes de até 
380kgs. 
Tampo radiotransparente ao uso intensificadores de imagens, raio 
X em toda a sua extensão, sendo fabricado em Fenolite, com 
deslocamento longitudinal de 300 mm para a direita e 300 mm para 
a esquerda, através do uso de controle remoto. Dividido em até 05 
(cinco seções: cabeceira, dorso do tampo, assento do tampo, renal 
e pernas). A mesa atende e possui normas de certificação de Boas 
Práticas de Fabricação, conforme resolução RDC 59/2000. 
Movimentos da mesa: 
- motorizados: Os movimentos de semi-flexão de pernas e coxas, 

01 R$ 76.000,00 R$ 76.000,00 



  

 

 

 

semi sentado, extrema lordose, litotômica, para operação de 
tireóide, trendelemburg, proclive ou reverso de trendelemburg, 
lateral esquerdo, lateral direito, dorso e deslocamento longitudinal 
são realizados por atuadores elétricos lineares, acionados por meio 
de controle remoto a cabo e na própria estrutura da coluna da 
mesa. Acompanha a mesa baterias especiais com no mínimo uma 
semana. O estado de carga das baterias é controlado 
eletronicamente e indicado visualmente. 
- Pneumáticos: sistema de movimentação das pernas que são 
inteiriças e removíveis. 
- mecânicos: sistema de movimentação da cabeceira que é 
removível. O renal acionado através de manivelas removíveis. 
Controles: Acompanha a mesa no mínimo 02 (dois) tipos de 
controles: controle remoto com fio e controle de emergência no 
painel de controle na coluna da mesa, com no mínimo as seguintes 
teclas: tecla para bloqueio e desbloqueio das demais teclas e 
funções do teclado; tecla para elevar o tampo da mesa; tecla para 
abaixar o tampo da mesa; tecla para elevar o dorso da mesa; tecla 
para abaixar o dorso da mesa; tecla para movimento de 
trendelemburg e tecla para movimento de reverso de 
trendelemburg; tecla para inclinar lateralmente o tampo da mesa 
para a esquerda; tecla para inclinar lateralmente o tampo da mesa 
para a direita; tecla para travar (bloquear o deslocamento da mesa 
sobre as rodas; tecla para liberar permitir o deslocamento da mesa 
sobre as rodas); tecla para movimentar o tampo da mesa 
longitudinal e horizontalmente em direção as pernas e tecla para 
movimentar o tampo da mesa longitudinal e horizontalmente em 
direção a cabeça. 
Acessórios que devem acompanhar a mesa: 01 Jogo de 
colchonetes injetados em PU; 01 par de suportes de braços; 01 par 
de suportes de porta-coxa; 01 arco de narcose em L; 01 par de 
ombreiras; KIT ORTOPEDIA TRAUMATOLÓGICO PARA TAMPO 
composto de: Tração fina, Suporte de pé de couro + suporte de 
alumínio, pé regulador, Barra de tração, apoio e suporte descanso 
sacro. Tração de mão Weinberger; Suporte de ombro lateral e 
quadril, tração de membros inferiores. 
OBS.: Todos os acessórios deverão ser originais do fabricante da 
mesa. 
 
Cota Reservada para ME, MEI e EPP, Decreto Estadual nº 
16.212/2015. (5%) 
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MESA CIRÚRGICA PARA CIRURGIAS GERAIS: Base retangular 
fabricada em chapa de aço com espessura mínima capaz de 
suportar os mais diversos procedimentos, com revestimento em 
ABS reforçado, contra impactos e desinfetantes. A movimentação 
da base deve ser realizada através de no mínimo 04 (quatro) 
rodízios com giro de 360°, com bloqueio e desbloqueios 
motorizados, acionados através de teclas pelo controle remoto e no 
painel de controle na coluna da mesa. 
Coluna de elevação deve ser composta de colunas guias com 
hastes guias de aço e cromo duro retificado. Os movimentos de 
elevação através de sistema elétrico, acionado por controle remoto 
a cabo e na própria coluna da mesa. 
Chassi a estrutura fabricada em aço inoxidável, articulável e 
dividida em no mínimo 05 (cinco) seções (cabeceira, dorso do 
tampo, assento do tampo, renal e pernas). Réguas em aço 
inoxidável para colocação de acessórios. A mesa atende e possui 
certificação das normas ABNT e IEC - IEC 60601- I; EC 60601-1-2 
e IEC 60601-2-46. A capacidade da mesa é para pacientes de até 
380kgs. 
Tampo radiotransparente ao uso intensificadores de imagens, raio 
X em toda a sua extensão, sendo fabricado em Fenolite, com 
deslocamento longitudinal de 300 mm para a direita e 300 mm para 
a esquerda, através do uso de controle remoto. Dividido em até 05 
(cinco seções: cabeceira, dorso do tampo, assento do tampo, renal 
e pernas). A mesa atende e possui normas de certificação de Boas 
Práticas de Fabricação, conforme resolução RDC 59/2000. 
Movimentos da mesa: 

04 R$ 66.440,00 R$ 265.760,00 



  

 

 

 

- Motorizados: Os movimentos de semi-flexão de pernas e coxas, 
semi sentado, extrema lordose, litotômica, para operação de 
tireóide, trendelemburg, proclive ou reverso de trendelemburg, 
lateral esquerdo, lateral direito, dorso e deslocamento longitudinal 
são realizados por atuadores elétricos lineares, acionados por meio 
de controle remoto a cabo e na própria estrutura da coluna da mesa. 
Acompanha a mesa baterias especiais com no mínimo uma 
semana. O estado de carga das baterias é controlado 
eletronicamente e indicado visualmente. 

- Pneumáticos: sistema de movimentação das pernas que são 
inteiriças e removíveis. 
- Mecânicos: sistema de movimentação da cabeceira que é 
removível. O renal acionado através de manivelas removíveis. 
Controles: Acompanha a mesa no mínimo 02 (dois) tipos de 
controles: controle remoto com fio e controle de emergência no 
painel de controle na coluna da mesa, com no mínimo as seguintes 
teclas: tecla para bloqueio e desbloqueio das demais teclas e 
funções do teclado; tecla para elevar o tampo da mesa; tecla para 
abaixar o tampo da mesa; tecla para elevar o dorso da mesa; tecla 
para abaixar o dorso da mesa; tecla para movimento de 
trendelemburg e tecla para movimento de reverso de 
trendelemburg; tecla para inclinar lateralmente o tampo da mesa 
para a esquerda; tecla para inclinar lateralmente o tampo da mesa 
para a direita; tecla para travar (bloquear o deslocamento da mesa 
sobre as rodas; tecla para liberar permitir o deslocamento da mesa 
sobre as rodas); tecla para movimentar o tampo da mesa 
longitudinal e horizontalmente em direção as pernas e tecla para 
movimentar o tampo da mesa longitudinal e horizontalmente em 
direção a cabeça. 
Acessórios que devem acompanhar a mesa: 01 Jogo de 
colchonetes injetados em PU; 01 par de suportes de braços; 01 par 
de suportes de porta-coxa; 01 arco de narcose em L; 01 par de 
ombreiras. OBS.: Todos os acessórios deverão ser originais do 
fabricante da mesa. 
 
Cota Principal (95%) 
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MESA CIRÚRGICA PARA CIRURGIAS GERAIS: Base retangular 
fabricada em chapa de aço com espessura mínima capaz de 
suportar os mais diversos procedimentos, com revestimento em 
ABS reforçado, contra impactos e desinfetantes. A movimentação 
da base deve ser realizada através de no mínimo 04 (quatro) 
rodízios com giro de 360°, com bloqueio e desbloqueios 
motorizados, acionados através de teclas pelo controle remoto e no 
painel de controle na coluna da mesa. 
Coluna de elevação deve ser composta de colunas guias com 
hastes guias de aço e cromo duro retificado. Os movimentos de 
elevação através de sistema elétrico, acionado por controle remoto 
a cabo e na própria coluna da mesa. 
Chassi a estrutura fabricada em aço inoxidável, articulável e 
dividida em no mínimo 05 (cinco) seções (cabeceira, dorso do 
tampo, assento do tampo, renal e pernas). Réguas em aço 
inoxidável para colocação de acessórios. A mesa atende e possui 
certificação das normas ABNT e IEC - IEC 60601- I; EC 60601-1-2 
e IEC 60601-2-46. A capacidade da mesa é para pacientes de até 
380kgs. 
Tampo radiotransparente ao uso intensificadores de imagens, raio 
X em toda a sua extensão, sendo fabricado em Fenolite, com 
deslocamento longitudinal de 300 mm para a direita e 300 mm para 
a esquerda, através do uso de controle remoto. Dividido em até 05 
(cinco seções: cabeceira, dorso do tampo, assento do tampo, renal 
e pernas). A mesa atende e possui normas de certificação de Boas 
Práticas de Fabricação, conforme resolução RDC 59/2000. 
Movimentos da mesa: 
- Motorizados: Os movimentos de semi-flexão de pernas e coxas, 
semi sentado, extrema lordose, litotômica, para operação de 
tireóide, trendelemburg, proclive ou reverso de trendelemburg, 
lateral esquerdo, lateral direito, dorso e deslocamento longitudinal 
são realizados por atuadores elétricos lineares, acionados por meio 

01 R$ 66.440,00 R$ 66.440,00 



  

 

 

 

de controle remoto a cabo e na própria estrutura da coluna da mesa. 
Acompanha a mesa baterias especiais com no mínimo uma 
semana. O estado de carga das baterias é controlado 
eletronicamente e indicado visualmente. 

- Pneumáticos: sistema de movimentação das pernas que são 
inteiriças e removíveis. 
- Mecânicos: sistema de movimentação da cabeceira que é 
removível. O renal acionado através de manivelas removíveis. 
Controles: Acompanha a mesa no mínimo 02 (dois) tipos de 
controles: controle remoto com fio e controle de emergência no 
painel de controle na coluna da mesa, com no mínimo as seguintes 
teclas: tecla para bloqueio e desbloqueio das demais teclas e 
funções do teclado; tecla para elevar o tampo da mesa; tecla para 
abaixar o tampo da mesa; tecla para elevar o dorso da mesa; tecla 
para abaixar o dorso da mesa; tecla para movimento de 
trendelemburg e tecla para movimento de reverso de 
trendelemburg; tecla para inclinar lateralmente o tampo da mesa 
para a esquerda; tecla para inclinar lateralmente o tampo da mesa 
para a direita; tecla para travar (bloquear o deslocamento da mesa 
sobre as rodas; tecla para liberar permitir o deslocamento da mesa 
sobre as rodas); tecla para movimentar o tampo da mesa 
longitudinal e horizontalmente em direção as pernas e tecla para 
movimentar o tampo da mesa longitudinal e horizontalmente em 
direção a cabeça. 
Acessórios que devem acompanhar a mesa: 01 Jogo de 
colchonetes injetados em PU; 01 par de suportes de braços; 01 par 
de suportes de porta-coxa; 01 arco de narcose em L; 01 par de 
ombreiras. OBS.: Todos os acessórios deverão ser originais do 
fabricante da mesa. 
 
Cota Reservada para ME, MEI e EPP, Decreto Estadual nº 
16.212/2015. (5%) 

16 

SECADORAS: Estrutura deverá ser construída em aço SAE 1020 
rigidamente interligados por meio de solda contínua, 
proporcionando estabilidade total ao conjunto. 
. Capacidade de 20kg. 

· Corpo externo construído em chapas de aço SAE 1020, tipo 
gabinete, revestido com isolante térmico internamente. 
· Cesto interno deverá ser construído em chapa de aço inoxidável 
com perfurações que proporcionam 45% de área para circulação de 
ar quente, Eixo em SAE 1020. 
· Porta externa confeccionada em aço SAE 1020, resistente ao 
calor, com amplo visor para permitir a visualização das roupas em 
movimento. 
· Sistema de transmissão através de polias e correias em “V”, por 
meio de motor elétrico para o cesto e exaustor simultaneamente, 
dotado de proteção contra sobrecargas através de rele térmico. 
·Sistema de aquecimento através de resistências elétricas tubulares 
blindadas aletadas para melhor dissipação de calor. 
· Exaustor com rotor aço SAE 1020 para retirada do ar saturado do 
interior do cesto, com filtro para retenção de felpas e caixa para 
limpeza dos resíduos. 
· Painel de comando na parte frontal do equipamento com timer 
para seleção do tempo de operação; Termostato digital para 
controle da temperatura de trabalho; Botão de acionamento do 
sistema de aquecimento; Indicação luminosa de aquecimento 
ligado; Alarme sonoro para final do tempo de operação; Chave geral 
“liga/desliga”. 
· O secador deve atender a Norma Regulamentadora NR12 do 
Ministério do Trabalho que determina que todas as máquinas e 
equipamentos possuam Sistemas de Segurança, caracterizados por 
proteções fixas, proteções móveis e dispositivos de segurança 
interligados que impeçam o contato do operador com peças móveis 
do equipamento, portanto, as engrenagens, polias, correias e 
demais itens devem estar protegidos por carenagens que cubram 
na íntegra o conjunto de peças móveis, que não permita que o 
operador tenha acesso livre as peças móveis; 

· A porta do secador deve possuir trava de segurança dotada de 

23 R$ 23.147,50 R$ 532.392,50 



  

 

 

 

dispositivos de intertravamento com relê de segurança, chaves de 
segurança eletromecânicas com ação e ruptura positiva, 
magnéticas eletrônicas codificadas, optoeletrônicas, 
sensores indutivos de segurança que visam atender a NR12; 
· Estes dispositivos impedem que o operador consiga abrir a porta 
do secador sem que o cesto esteja completamente parado; 
· Chave seccionadora, tensão de comando em 24V, proteções 
mecânicas e sistema de travamento da porta interligados a relês de 
segurança que atendam a categoria 4 de segurança exigida pela 
NR12 
O equipamento deverá atender a Norma Regulamentadora NR-12, 
onde todo equipamento deve cumprir requisitos mínimos de 
segurança para garantir a saúde e a integridade física dos 
trabalhadores. Apresentar Laudo técnico dos dispositivos de 
segurança do equipamento com testes e aprovação técnica de 
Engenheiro de Segurança do Trabalho devidamente 
habilitado/credenciado, comprovando o equipamento estar em 
conformidade com a NR-12, devendo vincular Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART. 
 
Cota Principal (95%) 

17 

SECADORAS: Estrutura deverá ser construída em aço SAE 1020 
rigidamente interligados por meio de solda contínua, 
proporcionando estabilidade total ao conjunto. 
. Capacidade de 20kg. 

· Corpo externo construído em chapas de aço SAE 1020, tipo 
gabinete, revestido com isolante térmico internamente. 
· Cesto interno deverá ser construído em chapa de aço inoxidável 
com perfurações que proporcionam 45% de área para circulação de 
ar quente, Eixo em SAE 1020. 
· Porta externa confeccionada em aço SAE 1020, resistente ao 
calor, com amplo visor para permitir a visualização das roupas em 
movimento. 
· Sistema de transmissão através de polias e correias em “V”, por 
meio de motor elétrico para o cesto e exaustor simultaneamente, 
dotado de proteção contra sobrecargas através de rele térmico. 
·Sistema de aquecimento através de resistências elétricas tubulares 
blindadas aletadas para melhor dissipação de calor. 
· Exaustor com rotor aço SAE 1020 para retirada do ar saturado do 
interior do cesto, com filtro para retenção de felpas e caixa para 
limpeza dos resíduos. 
· Painel de comando na parte frontal do equipamento com timer 
para seleção do tempo de operação; Termostato digital para 
controle da temperatura de trabalho; Botão de acionamento do 
sistema de aquecimento; Indicação luminosa de aquecimento 
ligado; Alarme sonoro para final do tempo de operação; Chave geral 
“liga/desliga”. 
· O secador deve atender a Norma Regulamentadora NR12 do 
Ministério do Trabalho que determina que todas as máquinas e 
equipamentos possuam Sistemas de Segurança, caracterizados por 
proteções fixas, proteções móveis e dispositivos de segurança 
interligados que impeçam o contato do operador com peças móveis 
do equipamento, portanto, as engrenagens, polias, correias e 
demais itens devem estar protegidos por carenagens que cubram 
na íntegra o conjunto de peças móveis, que não permita que o 
operador tenha acesso livre as peças móveis; 

· A porta do secador deve possuir trava de segurança dotada de 
dispositivos de intertravamento com relê de segurança, chaves de 
segurança eletromecânicas com ação e ruptura positiva, 
magnéticas eletrônicas codificadas, optoeletrônicas, 
sensores indutivos de segurança que visam atender a NR12; 
· Estes dispositivos impedem que o operador consiga abrir a porta 
do secador sem que o cesto esteja completamente parado; 
· Chave seccionadora, tensão de comando em 24V, proteções 
mecânicas e sistema de travamento da porta interligados a relês de 
segurança que atendam a categoria 4 de segurança exigida pela 
NR12 
O equipamento deverá atender a Norma Regulamentadora NR-12, 

02 R$ 23.147,50 R$ 46.295,00 



  

 

 

 

onde todo equipamento deve cumprir requisitos mínimos de 
segurança para garantir a saúde e a integridade física dos 
trabalhadores. Apresentar Laudo técnico dos dispositivos de 
segurança do equipamento com testes e aprovação técnica de 
Engenheiro de Segurança do Trabalho devidamente 
habilitado/credenciado, comprovando o equipamento estar em 
conformidade com a NR-12, devendo vincular Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART. 
 
Cota Reservada para ME, MEI e EPP, Decreto Estadual 
nº16.212/2015. (5%) 

TOTAL R$ 9.439.712,50 

 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 Meses contados do recebimento da Nota de 
empenho e/ou assinatura do Contrato, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
1.3. Do tratamento diferenciado conferido as ME e EPP em contratações e licitações públicas: 

1.3.1. A Administração deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens ou produtos 
de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Por essa razão, parcela de até 25% (vinte e cinco por 
cento) dos quantitativos divisíveis deverá ser destinada exclusivamente a MEs e EPPs beneficiadas 
pela LC nº. 123/2006, alterada pela LC 147/2014 e subsidiadas pelo Decreto Estadual nº. 16.212 de 
05 de outubro de 2015, conciliando duas diretrizes constitucionais da ordem econômica, quais sejam 
o desenvolvimento regional (art. 170, VII da CF) e tratamento favorecido às empresas de pequeno 
porte (art. 170, IX da CF.), e as alterações à lei 8.666/93 incluídas por esta lei; 

1.3.2. O benefício trazido pela LC 123/2006 e alterado pela LC147/2014 é aplicável a qualquer 
modalidade de licitação, cabendo ao licitante o ônus da prova da regularidade fiscal que pretende ao 
ser beneficiado pelo tratamento diferenciado e favorecido. À Administração Pública cabe somente 
assegurar o tratamento diferenciado e favorecido para as empresas enquadradas que comprovem tal 
situação; 

1.3.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 

1.3.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço; 

1.3.5. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º do 
Decreto n. 8.538, de 2015. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Saúde – SESAPI, administra uma Rede, 
no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, composta por 35 (trinta e cinco) unidades hospitalares, 
das quais 33 (trinta e três) se encontram sob seu gerenciamento direto, proporcionando, desta forma, 
assistência aos piauienses e também brasileiros advindos de outros estados, na observância dos 
princípios de equidade, universalidade, integralidade, descentralização e regionalização, fundamentos 
do SUS; 
2.2. Tamanha estrutura atua distribuída pelas 11 Regiões de Saúde do Piauí, conformada ainda por 
unidades hospitalares com perfil e/ou atuação diversos, tipificados em: Unidades Mistas de Saúde – 
UMS (06), Hospitais Estaduais (12), Hospitais Regionais (10) e Hospitais Geral e de Referência 
Especializada (07), estes últimos concentrados na capital; 
2.3. Outrossim, a SESAPI tem buscado a melhoria dos serviços de saúde ofertados pelos sobreditos 
EAS, investindo na incorporação de novas tecnologias e/ou abertura de novos serviços, aliados à 
modernização da gestão, a fim de garantir as condições de suficiência, regularidade, eficiência e 
economicidade; 
2.4. Registra-se, oportunamente, o teor da RESOLUÇÃO CGFR Nº 003/2020, DE 07 DE DEZEMBRO 
DE 2020, que altera as listas de verificação e fluxos necessários à instrução dos processos de 
realização de despesas dos órgãos da Administração Direita, autárquica e fundacional do Estado do 
Piauí, com o fito de propiciar o primado da celeridade; 



  

 

 

 

2.5. Com isso, os processos de aquisição de bens materiais e/ou serviços, essenciais ao 
funcionamento dos EAS, acontecerão de forma centralizada pela SESAPI, de modo a permitir maior 
precisão e rapidez na tomada de ações, assim como o seu efetivo planejamento. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1. Dentre as demandas comuns aos EAS supramencionados, está a aquisição de equipamentos 
hospitalares, os quais são essenciais à prestação de assistência à saúde dos usuários do SUS nos 
níveis de média e alta complexidade, clínica e cirúrgica. As mesas, focos cirúrgicos, estativas e 
bisturis elétricos são essenciais à composição da unidade de centro cirúrgico, para realização de 
cirurgias dos mais diversos níveis de complexidade. Lavadoras extratoras e secadoras são itens 
imprescindíveis ao funcionamento do hospital, impactando diretamente na economicidade, por meio 
da reutilização de toda a rouparia dos EAS, evitando assim a contaminação e propagação de 
infecções hospitalares. 
 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
4.1. Trata-se de bem comum a ser contratado mediante licitação, na modalidade PREGÃO, em sua 
forma eletrônica, com fulcro no art. 1º, da Lei 10.520, de 2002 e na Lei Estadual Nº 7842, de 
18/01/2021. 
 
 
5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 90 (noventa) dias, contados a partir da emissão da NF, em 
remessa (única ), no seguinte endereço Almoxarifado Central da Secretaria de Saúde do Estado do 
Piauí, situado na Avenida Pernambuco, n.º 2464, Bairro Primavera no período entre 07h30mim as 
13h30mim, de segunda a sexta-feira, exceto feriados; 

5.1.1. Serão beneficiadas as seguintes unidades: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

 

 Barras Bom Jesus 
Campo 
Maior 

Canto do 
Buriti 

Corrente 
Demerval 

Lobão 
Elesbão 
Veloso 

Esperantina Floriano Luzilândia Oeiras Parnaíba Piripiri 
São João 
do Piauí 

São 
Raimundo 

Nonato 
Teresina Teresina Valença 

Item Especificação Quant 

Hospital 
Estatual 
Leônidas 

Melo 

Hospital 
Regional 

Manoel de 
Sousa 
Santos 

Hospital 
Regional de 

Campo 
Maior 

Hospital 
Estadual 

Domingos 
Chaves 

Hospital 
Estatual João 

Pacheco 
Cavalcante 

Hospital 
João Luiz de 

Moraes 

Hospital 
Norbeto 
Moura 

Hospital 
Estadual Dr. 

Júlio 
Hartman 

Hospital 
Regional 
Tibério 
Nunes 

Hospital 
Estadual 
Gerson 
Castelo 

Hospital 
Regional 
Deolindo 

Couto 

Hospital 
Estadual 
Dirceu 

Arcoverde 

Hospital 
Regional 
Chagas 

Rodrigues 

Hospital 
Estadual 

Teresinha 
Nunes de 

Barros 

Hospital 
Regional 
Senador 
Cândido 
Ferraz 

Hospital In
fantil 

Lucídio 
Portella 

Hospital 
Dirceu 

Arcoverde 
da Polícia 

Militar 

Hospital 
Regional 
Eustáqui

o 
Portela 

1 
BISTURI 

ELÉTRICO 
30 1 2 2 1 1 1  1 3 2 2 3 2 1 2 2 3 1 

2 ESTATIVA 15 0 1 1 0 0 0  0 2 2 2 2 1 0 1 1 2 0 

3 
FOCO 

CIRÚRGICO 
25  2 2 0 0 0   4 2 2 4 2 0 2 2 3 0 

7 
LAVADORA 
EXTRATORA 

25 1 1 1 1 1 1 1 1 2 2 2 2 2 1 2 1 2 1 

8 
MESA 

CIRÚRGICA 
OBSTÉTRICA 

15  1 1 1 1 1  1 2 1 2 2 1 0 1 0 0 0 

9 
MESA 

CIRÚRGICA 
ORTOPÉDICA 

2   0 0 0 0  0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 

10 
MESA 

CIRÚRGICA 
ORTOPÉDICA 

8  1 1 0 0 0  0 1 1 1 1 1 0 1 0 0 0 

11 

MESA 
CIRÚRGICA 

PARA 
CIRURGIAS 

GERAIS 

5 0  0 0 0 0  0 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 

12 SECADORAS 25 1 1 1 1 1 1 1 1 2 2 2 2 2 1 2 1 2 1 

 
 
 



  

 

 

 

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 48(quarenta e oito) horas, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 
5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades; 
5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado; 

5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo; 
5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia; 

7.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

7.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação de garantia e 
qualquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do CONTRATO; 
 7.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 7.1.9. Permitir o livre acesso dos servidores do órgão ou entidade pública concedente, bem 



  

 

 

 

como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas. 
 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 
 
10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 
competente;  
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
11. DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado; 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato; 
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993; 

11.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018; 
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante; 
11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 
11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao sítios eletrônicos para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
11.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 



  

 

 

 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante; 
11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao CADUF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018; 
11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 
11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao CADUF; 

11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no CADUF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 
11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar; 
11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I = (6/100) 
        365 

I= 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
12. DO REAJUSTE 
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-
E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 
12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer; 
12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor; 
12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 



  

 

 

 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
12.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
13.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados conforme determina os art. 28 a 31 
da Lei Federal nº 8.666/93, devendo observar ainda as exigências seguintes para qualificação 
técnica, comprovada conforme segue: 

13.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 
e prazos compativeis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

13.1.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características: 
13.1.1.1.1 Apresentar atestado comprovando o fornecimento de produto considerado, pela 
Contratante, compativel com o objeto licitado, de forma satisfatória e a contento, devidamente 
datado (s) e assinado (s; 
13.1.2. A apresentação do atestado acima será acrescida da seguinte documentação: 
a) Autorização de Funcionamento, expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária do 
Ministério da Saúde (ANVISA), do licitante; 
b) Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância 
Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante; 
c) Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro, no 
Ministério da Saúde/ANVISA, quando exigida pela Administração, devendo constar a validade 
(dia/mês/ano), por meio de: 

 Cópia autenticada do registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U., grifando o 
número relativo a cada produto cotado ou cópia emitida eletronicamente através do sítio da 
Agência Nacional da Vigilância Sanitária. 

 Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível do 
protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde 
que a revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre do último ano do 
quinquênio de sua validade, nos termos e condições previstas no § 6º do artigo 12 da Lei nº. 
6.360/76, de 23 de setembro de 1976. A não apresentação do registro ou do protocolo do 
pedido de revalidação implicará na desclassificação do item cotado; 

 Cópia da Declaração de notificação ou do Certificado de Dispensa de Registro do 
produto emitido pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária; 
13.1.3. Os números de Registros/Certificado de Dispensa de Registro deverão ser identificados 

com o número do item a que se referem, em ordem crescente, a fim de facilitar o julgamento; 
13.1.4. Garantia de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Contratante, 

caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade exigidos; 
13.1.5. A inobservância das disposições de quaisquer dos itens acima, será motivo de 

inabilitação da Licitante. 
 
14. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
14.1. As propostas deverão ter validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de sua 
entrega e serão selecionadas pelo critério MENOR PREÇO POR ITEM, conforme o § 1º do Artigo 45 
da Lei 8.666/93, observados os requisitos de segurança tanto para os usuários quanto para os 
profissionais de saúde da Secretaria de Saúde; 
14.2. Os produtos da proposta deverão ter "compatibilidade de especificação técnica e de 
desempenho", conforme estabelecida no art. 15, inc. I, da Lei nº 8.666/93; 
14.3. As proponentes deverão apresentar propostas em consonância com as especificações técnicas 
deste Termo de Referencia com respectivas marcas, modelos e preços dos produtos ofertados; 
14.4. As propostas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
instrumento serão desclassificadas; 
14.5. É indispensável o parecer técnico para os produtos deste Termo de Referência; 
14.6. A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com especificações em 
conformidade com o solicitado, contendo indicação clara e detalhada do produto, número de registro 
do produto na ANVISA, bem como a validade para cada produto ofertado. 
14.7. A proposta deverá conter: 



  

 

 

 

14.7.1. Nome da proponente, endereço completo, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou 
no Distrito Federal; 

14.7.2. Preço unitário e total do(s) item(s), devendo estar inclusos nos preços ofertados todos 
os tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto desta licitação (Havendo divergência entre os preços unitários e total 
prevalecerá o primeiro, e se a divergência for entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá o 
valor por extenso; 
14.8. Em caso de produto importado, a empresa deverá traduzir e autenticar todos os documentos 
que apresentar à SESAPI, por ocasião de alguma resposta ou comprovação por tradutor público 
juramentado e consularizado; 
14.9. A proposta deve conter correio eletrônico (e-mail) válido para eventuais comunicações, inclusive 
notificações financeiras. 
 
15. DA GARANTIA DOS PRODUTOS 
15.1. O prazo de garantia dos bens é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo 
fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto; 
15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante; 
15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, 
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas; 
15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias; 
15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento; 
15.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência 
técnica autorizada; 

15.6.1. O prazo para realização de atendimento de manutenção corretiva, deverá ocorrer até 
24 (vinte e quatro) horas na capital e até 72 (setenta e duas) horas no interior; 
15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo 
Contratante; 
15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos; 
15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 
ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem 
como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 
da garantia dos equipamentos; 
15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade da Contratada; 
15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual; 
15.12. A instalação deverá ser feita pela licitante vencedora, em local indicado pela CONTRATANTE, 
sem ônus adicional posterior ao processo de aquisição, mediante o acompanhamento de técnicos 
indicados pela CONTRATANTE. A instalação compreende: a conferência de partes e peças, 
montagem do equipamento, a realização de testes finais, ajustes e calibração que coloquem o 
equipamento em completo funcionamento. Deverá ser agendado com o beneficiário desta aquisição, 
com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, a vinda do técnico para instalação e demonstração 



  

 

 

 

do mesmo; 
15.13. Quando o item (ou seus acessórios) se fizer acompanhado de “software/firmware”, seja com 
finalidade de auxiliar na operação, calibração e/ou manutenção do equipamento, deverá ser permitido 
acesso (informar senhas de acesso em todos os níveis) e fornecido o devido treinamento que habilite 
a equipe técnica do local onde for instalado o equipamento, a utilizá-lo como ferramenta de trabalho 
nas operações e reparos que se fizerem necessários. O software/firmware não deve possuir licenças 
com acesso sujeitas a expirar após um determinado período de tempo, nem sujeitas a outras 
restrições de uso no referido equipamento; 
15.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade da Contratada. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

16.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
16.1.5. Cometer fraude fiscal; 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

16.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

16.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

16.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

16.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 

16.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Estado do Piaui com o 
consequente descredenciamento no CADUF pelo prazo de até cinco anos; 

16.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 
deste Termo de Referência; 
16.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 
16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 

16.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

16.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
16.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados; 
16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 
16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Estado, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente; 

16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 



  

 

 

 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 
16.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, ao Estado ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil; 
16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade; 
16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR; 
16.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 
16.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
16.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADUF. 
 
17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
17.1.As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão através de recursos originários da Fonte 
600. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

 

 

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 
(PROCESSO SEI 00012.017059/2022-11) 

 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI O (A). E A EMPRESA 
............................................................. 

 
 
O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI, inscrita no CNPJ sob 

o no 06.553.564/0001-38, com sede à Av. Pedro Freitas, s/nº, bloco A, bairro São Pedro, Centro 
Administrativo, Teresina-PI, CEP: 64.018-900, neste ato representado por seu Secretário, Sr. Antonio 
Luiz Soares Santos portador da Cédula de Identidade nº 1.424.698 SSP-PI, CPF nº 057.220.698-41, 
nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20. , publicada no DOU de ..... de 
............... de ..........., portador da matrícula funcional nº, doravante denominada CONTRATANTE, e 
o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o), e CPF nº 
........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 00012.017059/2022-11 e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 08/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Equipamentos Hospitalares, por 
meio de Pregão a fim de suprir as necessidades dos hospitais da Rede Estadual de Assistência à 
Saúde, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
Edital; 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição; 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
IDENTIFICAÇÃO 

CATMAT 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR 

1      

2      

3      

...      

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de / / e encerramento em 
  / / , prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (. ); 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 



  

 

 

 

prevista no orçamento da União para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
Órgão Orçamentário: 17 
Unidade Orçamentária: 101 
Programa: 0001 
Ação (Proj/Ativ/Op.Esp): 2394 
Natureza da Despesa: 339030 
Função: 10 
Subfunção: 302 
Fonte de Recursos: 600 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
CLÁSULA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
8.1. Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, complementar à 
legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993; 
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993; 
13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3. Indenizações e multas. 

 



  

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 
14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da União e Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. É eleito o Foro da Teresina -PI para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 
 
 

..........................................., .......... de. .............................................. de 2023. 
 

___________________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

___________________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS:  
1- 
2- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 
(PROCESSO SEI 00012.017059/2022-11) 

 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (xxx), sediada (Endereço Completo); 
 
Declara, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
SIM (  ) NÃO (  ) 
 
Declara, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
SIM ( ) NÃO (  ) 
 
Declara, que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 
SIM ( ) NÃO (  ) 
 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
SIM ( ) NÃO (  ) 
 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 
9.854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93; 
SIM ( ) NÃO (  ) 
 
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
SIM ( ) NÃO (  ) 
 
Declara, que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 
SIM ( ) NÃO (  ) 
 
Declara, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
SIM ( ) NÃO (  ) 
 
Declara, que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
SIM ( ) NÃO (  ) 
 
 

(Local e Data) 
_________________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 



  

 

 

 

ANEXO IV - MODELO DE CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 
(PROCESSO SEI 00012.017059/2022-11) 

 
 
À Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI, Prezados Senhores, 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 – Comissão Permanente de Licitação - Carta-Proposta de 
Fornecimento. 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo I, 
que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE E CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE 
 AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS 
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
PROPOSTA DE PREÇO 
 

Item Descrição do Objeto Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

01      

 
Valor total da proposta: R$ (por extenso) 
* Descrever o item conforme especificações detalhadas no Termo de Referência 
 
2.2. A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de abertura do Pregão; 
2.3. O prazo de entrega dos bens será de até 90 (noventa) dias, contados a partir da emissão da 
NF, em remessa (única ), no seguinte endereço Almoxarifado Central da Secretaria de Saúde 
do Estado do Piauí, situado na Avenida Pernambuco, n.º 2464, Bairro Primavera no período 
entre 07h30mim as 13h30mim, de segunda a sexta-feira, exceto feriados; 
2.4. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais 
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.), cotados separados e incidentes sobre a 
prestação de serviços. 
 
 

LOCAL E DATA 
 

_________________________________________ 
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)  
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